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Art. 2e Doravante, os vencimentos
bos os cargos serão os constantes da nova- tabela.

Art. 1e Esta Resolução entra
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
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Art. 1e C cargo de Assistente Legislativo-
Ane:<o I, Letra rrArr frca equiparado, os seus vencimentos, âo car-
go de Diretor de Divisão Anexo I, Let::a rrBrr da Lei ne O22/e7.
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de

Art. 3e As despesas decorrentes desta Reso

1ução, correrão por conta do orçamento vigente.
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